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Relatório das Comissões Nº 1/2024

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO SEMESTRAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ENSINO E EDUCAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

ESTADO DE SÃO PAULO – BIÊNIO 2023-2024

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (18/06/2024), às 13h30 horas 
da tarde, no Auditório desta Casa Legislativa, foi realizada a 1ª Reunião Semestral da Comissão de 
Educação e Ensino, sendo seu Presidente o Vereador Odélio Chaves; cumprida todas as 
formalidades constantes no inciso I, do artigo 64 e artigo 55, ambos da resolução n° 712 de 
dezembro de 1990 (Regimento interno), juntamente em atendimento a Resolução n° 2.223/2018. 
Após encaminhamentos realizados pelo Presidente e integrantes para discutir a respeito das ações 
promovidas pela referida Comissão, no período de janeiro à junho de 2024. Diante das 
competências e atribuições da mesma, houveram ações que merecem ser relatadas, tais como: o 
comparecimento da Secretária Municipal da Educação Fabiana Zanquetta na 3ª Sessão Ordinária 
ocorrida no Plenário da Câmara Municipal de São José do Rio Preto/SP, a fim de prestar 
esclarecimentos acerca da regulamentação do horário de atividades pedagógicas e novos horários de 
entrada e saída nas escolas. A Secretária justificou que a mudança ocorreu em função da decisão 
judicial que aplicou as regras do 1/3 da jornada de trabalho dos professores a fim de serem 
utilizados para planejamento das aulas e demais atividades e por esse motivo houveram mudanças 
no horário de entrada e saída dos alunos na educação infantil e no ensino fundamental donde o 
atendimento às crianças passou a ser de quatro horas e quarenta minutos diárias, e para educação 
integral passou a ser de dez horas diárias. Assim sendo, ficou decidido que esta situação seria 
analisada dentro do período de um mês e as dificuldades apresentadas por pais nos horários de 
entrada e saída seriam observadas e declarou ainda, que a qualidade do ensino não está relacionada 
ao tempo de permanência dos alunos em sala de aula. Passados trinta dias, por deliberação da 
Comissão Permanente de Educação e Ensino desta Casa de Leis, foi efetuado um novo convite à 
Secretária para comparecer na 7ª Sessão Ordinária, que ocorreu no dia 05 de março de 2024, a fim 
de prestar novos esclarecimentos sobre os temas tratados anteriormente. A princípio a Secretária 
não confirmou se a pasta iria cumprir a liminar na Justiça, a qual determinava o retorno das cinco 
horas de aulas por dia, decisão esta proferida pelo juiz da Vara da Infância e Juventude de Rio Preto 
em relação a uma ação movida pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação Municipal (Atem), 
afirmando que este assunto estava sendo tratado pela Procuradoria Geral do Município (PGM). Em 
relação ao novo honorário de entrada e saída das escolas ocasionado devido à implementação do 1/3 
aos professores, a Secretária informou que estavam sendo feitos os ajustes necessários para atender 
à grande demanda formal para os pais buscarem os alunos com tolerância até às 18h00, e também 
estavam para ser convocados novos professores aprovados em concurso público equalizando assim 
toda a rede. Sobre a abertura dos portões das escolas às 07h00 da manhã, restou informado que tais 
reclamações não chegaram até à secretaria, mas ressaltou que cada escola estava se organizando 
conforme cada caso, posto que quando se trata de ensino fundamental é mais fácil de ser resolvido, 
porém no que diz respeito à creche, ressaltou que estaria presente a professora e um profissional de 
apoio para receber as crianças e que cada caso estaria sendo acompanhado pela supervisora 
responsável. Informou que se o horário de entrada passasse a ser às 07h00 da manhã alteraria o 
horário de saída e provavelmente atrapalharia os pais. Quando questionada sobre o déficit de vagas 
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em creches, a secretária explicou que os pais solicitam vagas em mais de uma escola e muitas vezes 
não aceitam a vaga na creche disponível ofertada, tornando mais demorada a colocação da criança e 
afirmou que o déficit de vaga é de 268, contrapondo a afirmação do vereador João Paulo Rillo 
quando este afirmou que através de um levantamento efetuado junto ao Poupatempo, apurou-se que 
existiam 4.068 pedidos de vagas não atendidos, assim, ante a divergência entre informações, foi 
solicitado pelo Nobre Edil a apresentação dos números oficiais em relação ao número exato de 
vagas e a existência de déficit das mesmas, porém, até a presente data não houve resposta nesse 
sentido. Por conseguinte, enumerou que escolas estão sendo ampliadas para atender a demanda 
existente. E para finalizar disse que todas as crianças que necessitam ser acolhidas pela rede o são, e 
sobre a instalação de condicionadores de ar, disse que existem escolas que não tem condições de 
instalar, tendo em vista a necessidade de reforma da instalação elétrica.

Estiveram presentes, o Presidente Ver. Odélio Chaves, membro Ver. Bruno Henrique 
Moura e o membro Ver. João Paulo Rillo. No momento por nada mais haver a tratar, o Presidente 
deu por encerrada a presente reunião, agradecendo a presença de todos. Nada mais a ser registrado, 
eu, Mirella Carregaro Pontes Negrelli, secretária do ato, lavrei a Ata, a qual rubrico (               ), e 
que, depois de lida e acordada, será assinada por quem de direito.

Ver. Odélio Chaves
Presidente

Ver. Bruno Henrique Moura
Membro

Ver. João Paulo Rillo
Membro
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Rio Preto. Para verificar as assinaturas, 
clique no link:  https://riopreto.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JFAD84C81V4K742B, ou vá até o site 
https://riopreto.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: JFAD-84C8-1V4K-742B

Câmara Municipal de São José do Rio Preto, 25 de junho de 2024
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